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PROJIMO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1982. 

CARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, luTApo DO RIO DE ent 

NEIRO„ POR SEUS REPRISENTANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A 

PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica subvencionada no corrente exercicio 

a Entidade abaixo relacionada: 

METRO ESPIRITA TRABALHADOR1S DE JESUS. 	Cr$ 60.000,00 

ARTIGO 22  - A despesa decorrente da presente Lei CO 
rerí por Conta da Dotação Orçamentíria PrcSpria: 

3.203.1.- SubvençUs Sociais - Secretaria. Municipal de Educam. 

ção e Cultura - Divisão de Educação. 
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ARTIGO 32 - Esta Lei entrara' em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçZes em contrario. 
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